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DESPACHO
 

 
 

Observo que a parte autora, na petição de ID 63938776, formulou pedido de gratuidade da justiça.
 
Pois bem, quanto ao pedido de gratuidade, adoto o entendimento de que a presunção de

miserabilidade atribuída à declaração de carência formulada por pessoa física não incorpora caráter
absoluto, incumbindo ao Juiz, inclusive de ofício, investigar a incapacidade econômica alegada e,
vislumbrando que a parte que a alegou não reveste as condições de pobreza, indeferir o benefício da
gratuidade.

 
Nessa seara, observo que os documentos apresentados não são suficientes à comprovação do

alegado.
 
A Constituição Federal em seu art. 5º, LXXIV, determina: “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
 
Nesse sentido, intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o estado

de insuficiência econômica com a juntada de contracheque e cópia da última declaração de
imposto de renda ou, no mesmo prazo, pagar as custas processuais, sob pena de extinção e
cancelamento da distribuição.
 

Cumpra-se.
 

Recife, 03 de julho de 2020. 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito 
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EXMO (a) SR (a) DR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.
 
Processo 0029048-69.2020.8.17.2001
SEÇÃO A.

 
ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, já devidamente qualificado, por seu procurador, nos

autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S.A., vem à presença de Vossa Excelência,conforme despacho, REQUER
juntada da Carteira de Trabalho, a fim de comprovar sua hipossuficiência, para que seja efetuada
a citação da parte ré, para que produza seus efeitos legais. 

  
Pelo exposto, 

 
 
 Informar que o Autor encontra-se desempregado, logo impossibilitado de arcar com as
custas processuais,conforme Carteira de Trabalho ,em anexo. 
  
 Isto posto, reitera o pedido dos benefícios da Justiça Gratuita contido na petição inicial, por ser
o Autor pobre na acepção jurídica do termo, requerendo nesta oportunidade a juntada da Carteira
de Trabalho.   
  
 
  
  

  
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
Recife, 22 de julho de 2020.

 
__________________________________ 

Juliana Magalhães 
OAB/PE nº 22.820 
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que deixo de dar cumprimento ao despacho de ID 64113196 e faço os autos

conclusos em virtude da juntada da petição de ID 65059319. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de julho de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 

 
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 
  
Inicialmente, DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária. 
   

 
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a

advertência do artigo 344 do CPC.
 

 O prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à juntada aos
autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, inciso I, do CPC.
 

 Efetivada a citação, considerando que a perícia médica afigura-se indispensável ao
deslinde da controvérsia, bem assim levando-se em conta o fato notório da pandemia do COVID-
19, bem como as determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 6,
de 20 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, suspenda-se o presente feito até que
seja restabelecida a normalidade do expediente forense.
 

Após, voltem-me os autos conclusos para designação da perícia. 
 

Determino o arquivamento provisório dos autos.
 

  
Intime-se a parte autora por advogado. 
Cumpra-se.
 
Recife, 22 de julho de 2020. 
 
 

                 Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito 
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DESPACHO
 

 
 
Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id

65090732.
 
Tendo em vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das

perícias, decido.
 
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT.
 
1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da

parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de
conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste
Tribunal.

 
Entretanto, considerando a natureza das ações de cobrança de seguro obrigatório

DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não costumam ser
eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da
indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte
autora, motivo pelo qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do
CPC.

 
2. Face ao exposto:
 
2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868,
que servirá independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015).

 
2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem

ser suportados pela parte ré.
 
2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por

carta com AR, para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo
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Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 
16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se submeter ao exame
pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará
configurada a preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da
lide. Deverá comparecer levando todos os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos
relacionados ao acidente.

 
2.4. Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum vitae

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso
III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

 
2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final,

CPC/2015).
2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial 

da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob
pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.

2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
 
3. Defiro a gratuidade judiciária à autora.
 
4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais.
 
Após, voltem-me os autos conclusos.
 
Cumpra-se.
 
Recife, 01 de setembro de 2020.
 
  

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 1 de outubro de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 67289056 proferido nos autos do processo nº 0029048-

69.2020.8.17.2001 da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

contra REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id 65090732. Tendo em

vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das perícias, decido. Trata-se de Ação de

Cobrança de Seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte

à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da

Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Entretanto, considerando a natureza das

ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não

costumam ser eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da

indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, motivo pelo

qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do CPC. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo

perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista

em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art.466,

CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por carta com AR, para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. 2.4. Intime-se o perito no endereço

eletrônico constante do Curriculum vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465,

parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10

(dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada

para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017,

TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará

em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à autora. 4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar

contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de

2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67289056, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id 65090732. Tendo em

vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das perícias, decido. Trata-se de Ação de

Cobrança de Seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte

à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da

Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Entretanto, considerando a natureza das

ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não

costumam ser eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da

indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, motivo pelo

qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do CPC. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo

perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista

em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art.466,

CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por carta com AR, para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. 2.4. Intime-se o perito no endereço

eletrônico constante do Curriculum vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465,

parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10

(dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada

para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017,

TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará

em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à autora. 4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar

contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de

2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 1 de outubro de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia agendado, para realização
de perícia.  

  
 

Nesses termos. 
Pede deferimento.

Recife, 16 de outubro de 2020.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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